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LEI NQ 29/97 

De 29 de Agosto de 1.997 

Projeto de Lei nQ 015/97 
Autoria Vereadores: LUIS CARLOS ROSA TO E 

VALDECI LOURENÇO PANO 

DispOe sobre a regulamentaç~o do 
uso de alto-falantes e dá outras 
provid~ncias. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Municí
pio de América Brasiliense, Estado de S~o Paulo, de acordo 
com o que aprovou a Câmara Municipal, em sess~o Ordinária de 
04 de agosto do corrente ano, sanciona e promulga a seguinte 
Lei= 

Artigo 1Q - Fica permitido o uso de alto-falantes 
em equipamentos de som, amplificadores, megafones e congine
res em veículos de propraganda, dentro do perímetro urbano do 
Município, desde que devidamente licenciados pela administra
ç~o municipal, no período das 15,00 às 20,00 horas. 

Parâgrafo ~nico O disposto acima n~o se aplica 
quando se tratar de aviso fúnebre. 

Artigo 29 - Fica, ainda, terminantemente proibido O 
uso de alto-falantes, na forma do disposto no artigo ante
rior, nas imediaç~es do Vel6rio Municipal, Pronto-Socorro, 
Posto de Saúde, Forum e repartiç~e$ públicas, numa dist~ncia 
inferior a 200(duzentos) metros de tais locais, sem exceç~o 
de dia e horário. 

Parágrafo ~nico - N~o se aplica às disposiç~es con
tidas no Artigo anterior aos Sábados, Domingos e Feriados, 
exceto no Vel6rio e Pronto-Socorro Municipal. 

Artigo 39 - Fica proibido aos veiculos de propra
ganda, jogar panfletos publicitários nas vias. logradouros 
públicos no Município. 

Artigo 49 - Fica expressamente proibido o uso de 
equipamentos de som, amplificadores, megafones ou congineres, 
por vendedores ambulantes. 

Artigo 59 - A infrigincia aos dispositivos desta 
Lei, implicará ao infrator o pagamento de multa, cujo valor, 
diário, mensal ou anual, será cobrado em~onformidade com o 
C6digo Tributário Municipal. 

Parágrafo Onico - Em caso de reincid~ncia, o valor 
da multa paga pelo infrator, será cobrado em dobro. 

Artigo 6Q Os recursos financeiros, advindos da 
aplicaç~o das multas por infrig~ncia aos dispositivos da pre
sente Lei, ser~o destinados ao Fundo Social de Solidariedade 
do Municipio. 
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Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaç~o, revogadas as disposiç~es em contrário. 
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